
 

Página 1 de 2 

Largo do Mineiro, 135 - CEP: 96740-000 - C.N.P.J.: 88.363.072/0001-44 
Fone: (51)3656 -1029 Fone/Fax: 3656 1441 - E-mail: compras@arroiodosratos.rs.gov.br 

Visite nosso site: www.arroiodosratos.rs.gov.br 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
Departamento de Compras e Licitações 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECASTRAMENTO IMOBILIÁRIO DE 9.300 UNIDADES IN-LOCO 

VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS N° 23/2017. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público 
interno, registrada perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001-44, isento de Inscrição Estadual, 
estabelecida no Largo do Mineiro, nº 135, Arroio dos Ratos/RS, representada pelo Prefeito, Sr. 
Luciano Leites Rocha, brasileiro, solteiro, com residência e domicílio em Arroio dos Ratos/RS, 
carteira de identidade nº. 6071159211, expedida pela SJS/RS e CPF nº. 907.552.270-34, abaixo 
assinado. 
 
CONTRATADA: METROCIL EMPRESA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 01.427.781/0001-68, estabelecida na Rua Mathias Kirsten Filho, n°. 13, sala 01, bairro 
Centro, município de Maratá, RS, CEP 95793-000. Representada por Iran da Rosa Farinha, de 
nacionalidade brasileira, Diretor da Empresa, com carteira de identidade nº. 1054949043, 
expedida pela SSP/RS e CPF nº 732.746.070-53, que tem ajustado e contratado, com 
observância das disposições da Lei Federal 8.666/93 e da legislação que lhe é posterior, 
celebram este TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas: 
 
As partes acima qualificadas têm entre si, certas e ajustadas o presente termo aditivo vinculado 
a TOMADA DE PREÇOS n.º 023/2017, o qual reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: 
 
1.1. Altera-se a cláusula quinta do contrato, passando a vigorar com a seguinte redação: “O 
presente termo vigerá por mais 180 dias, de 11/01/2021 à 10/07/2021. Conforme solicitado no 
memorando n° 85/2020 da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
1.2. As demais cláusulas referentes ao contrato original permanecem inalteradas.  
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual 
teor na presença das testemunhas abaixo.                
                                                 

Arroio dos Ratos, 28 de dezembro de 2020. 
 
                    
 

LUCIANO LEITES 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 

METROCIL EMPRESA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO LTDA. 
CONTRATADA 

por esta Assessoria Jurídica. 
Em ___-____-______. 

________________________ 
Assessor (a) Jurídico (a) 

   Nome e/ou carimbo: 
   OAB: 
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MARIANNITA SOUZA FORTES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 

 
Testemunhas:  
 
1:  __________________________    
     
                
2:  __________________________ 
                                                                                          
                                   

Este contrato se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessora Jurídica. 
Em 28-12-2020. 
 
 
 
 
 

________________________ 
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